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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2020  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020 . 

 

Torna -se público, para conhecimento dos interessados, que o  Município 

de Japonvar/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 01.612.476/0001 -46, situado à Rua Curitiba, nº 122, Centro, 

CEP: 39.335 -000 (a), por meio da Pregoeira Oficial do Município (a), 

realizará licitação  para registro de pr eços, na modalidade PREGÃO, na 

forma  ELETRÔNICA,  com critério de julgamento  menor preço  por 

item , nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 201 9, do Decreto  nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010,  da Instrução Normativa SEGES/MP  nº 03, de 26  de 

abril, de 2018 , Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013  da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de ju nho d e 2007, do Decreto n° 8.538, de 06  de outubro de 2015 , 

Lei Complementar 147, de 7 de agosto  de 2014 , aplicando -se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08 :00  horas  às 08 :00  horas 

do dia 30 /09/2 020 . 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08 :00  às 08 :30  

horas do dia 30 /09/ 2020 . 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08 :30  horas e trinta 

minutos  do dia 30 /09 / 2020 . 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL : Portal: Bolsa de Licitações do Brasil ð BLL  www.bll.org.br  

 

DO OBJETO  

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da  proposta mais 

vantajosa para a aquisição de móveis e equipamentos para o 

Proinfância  do Município de Japonvar/MG , conforme Termo de 

Compromisso PAR nº. 201600080, de acordo as c ondições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas  

abaixo:  

1.2.  A licitação será  dividida em itens , conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando -se ao licitante a participação em 

quantos lotes forem de seu interesse.   

http://www.bll.org.br/
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1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço  por lote , 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexo s quanto às 

especificações do objeto.   

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento d o Município 

estão disponíveis na classificação abaixo :  

04.01.03.12.365.0024.1003 - 4.4.90.5.00 Ficha: 344 Fonte: 146  
 

3 DO CREDENCIAMENTO  

3.1 Poderão participar desta Licitação pessoas jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado e que cumpram plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inc. VII, da Lei Federal nº 

10.520/02, sob pena de responsabilidade nos termos da lei, e que se 

enquadrem na acepção de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou aquelas a essas equiparadas, tudo conforme a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dez embro de  2006  e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 

apresentarem  toda a documentação por ela exigida para respectivo 

cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.  

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 

grupos de empresas.  

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob 

falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal.  

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo 

uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento da s 

propostas.  

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado 

dos seguintes documentos:  

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representaçã o no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil  (ANEXO IV). 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 

atendimento às exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VII ) e  
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          c) Especificações do produto objeto  da licitação em conformidade 

com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens 

específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ , inserção de 

cat§logos do fabricante. òA empresa participante do certame n«o deve 

ser identificadaó. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.  

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 

Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do 

Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela m esma sobre o valor contratual ajustado, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BLL ð Bolsa d e 

Licitações do Brasil, anexo IV.  

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da 

apresentação da declaração constante no Anexo IX para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 

e 45 da LC 123/2006.  

 

4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe 

de apoio, que terá, em especial, a s seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas i ndicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 

proposta do lance de menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 

autorizar a contratação;  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 

visando a aplicação de penalidades previstas n a legislação.  

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES:  
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4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear atrav®s do instrumento de mandato previsto no item 4.6 òaó, 

com firma reconhecida, operador dev idamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL ð Bolsa de 

Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, plen o conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital.  

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento 

de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancel adas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações 

do Brasil.  

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não caben do a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal 

junto ao sistema eletrônico implica a responsabi lidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

PARTICIPAÇÃO:  

4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransfe rível do representante 

credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.9  Caberá ao fornecedor acompanha r as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante;  

4.10  O licita nte responsabiliza -se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros . 

4.11 Poderão  participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

4.12 Para os lotes deste Edital  a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006  e alterações do 

art. 48 da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 . 

4.13  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006.  

 

4.14  Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.14.1  proibidos de par ticipar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

4.14.2  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s);  

4.14.3  estrangeiros  que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente;  

4.14.4  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993;  

4.14.5   que estejam sob falência,  concurso de cre dores, 

concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

4.14.6  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014 -TCU-Plenário).  

4.1 4  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 

poderá  ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 

telefones: Curitiba -PR (41) 3097 -4600, ou através da Bolsa de Licitações 

do Brasil ou pelo e -mail contato@bll.org.br . 

 

mailto:contato@bll.org.br
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5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS  DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos pa ra o fim do recebimento das propostas , 

quando, então, encerrar -se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha.  

5.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006.  

5.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as opera ções no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5.  Até a abertura da sessão pública, os l icitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema;  

5.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a reali zação dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta.  

5.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances.  

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1.  Valor total do Lote ; Marca;  

6.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

a Contratada . 

6.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
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comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

 

6.4  Os preços ofertados, tanto na  proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

6.5  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60  (sessenta ) 

dias , a contar da data de sua apresentação.  

6.6  O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 

sistema BLL , se o produto ofertado é manufaturado nacional 

beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência.  

6.7  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 

participarem de licitações  públicas ; 

6.7.1  O descumprimento das re gras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao ex ato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na exec ução do contrato.  

7  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES   

7.2  A abertura  da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital.  

7.3  O Pregoeiro  verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referênci a.  

7.3.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante.  

7.3.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  
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7.3.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo  em sentido contrário , levado a efeito na fase de aceitação.  

7.4  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas  participarão da fase de lances.  

7.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens  

entre o Pregoeiro  e os licitantes.  

7.6   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio d o sistema eletrônico, sendo 

imediatamente  informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.6.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor total  do lote (VT), conforme 

detalhado acima . 

7.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital.  

7.8  O intervalo mínimo de diferença de  valores  entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser    R$ 3,00 (três ) reais . 

7.9  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa òaberto e fechadoó, em que os licitantes apresentar«o lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

7.11  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos  lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.12  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o auto r da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

7.12.1  Não havendo pelo menos três ofertas nas condi ções 

definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
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em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo.  

7.13  Após o término dos prazos estab elecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.13.1  Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores , haverá o  reinício da etapa fechada, 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.14  Poderá o pregoeiro, auxiliado pel a equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum 

licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação.  

7.15  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for r ecebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16  Durante o transcurso  da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 

a identificação do licitante.  

7.17  No caso de desconexão com o Pregoeiro , no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão públi ca será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação .  

7.19  O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior 

desconto , conforme  definido neste Edital e seus anexos.  

7.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta.  

7.21  Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificar á em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar -se o disposto nos ar ts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
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7.22  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima  da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

7.23  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

7.24  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empres a de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

7.25  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e e mpresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

7.26  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate 

será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.   

7.27  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um  dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28  Havendo eventual  empate entre propostas ou lances , o critéri o de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 

1993, assegurando -se a preferência, sucessivamente, aos bens  

produzidos : 

7.28.1  no pais;  

7.28.2  por empresas brasileiras;  

7.28.3  por  empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.28.4  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
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da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

7.29  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas .  

7.30  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

7.30.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompan hada pelos demais licitantes.  

7.30.2  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 02  (duas ) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementare s, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  

8  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do  art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.   

8.2  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.2.1  Considera -se inexequível  a proposta  que apresente  preços  global  

ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de valor  zero, incompatíveis  com 

os preços  dos insumos  e salários  de mercado,  acrescidos  dos 

respectivos  encargos,  ainda  que o ato  convocató rio  da licitação  não 

tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se referirem  a 

materiais  e instalações  de propriedade  do próprio  licitante,  para  os 

quais  ele renuncie  a parcela  ou  à totalidade  da remuneração.   

8.3  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
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8.4  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com v istas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata;  

8.5  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para env iar documento 

digital complementar, via e -mail , no prazo de 30  (trinta) minutos , sob 

pena de não aceitação da proposta.  

8.6  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o  

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6.1  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro , 

destacam -se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

inform ações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,  

encaminhados  por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta . 

8.7  Se a proposta ou lance vencedor  for desclassificado , o Pregoeiro  

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação.  

8.8  Havendo necessidade, o Pregoeiro  suspenderá a sessão, 

informando no òcható a nova data e horário para a  sua  continuidade . 

8.9  O Pregoeiro  poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 

o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital.  

8.9.1  Também nas hipóte ses em que o Pregoeiro  não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor.  

8.9.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.10  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado  o disposto neste Edital.   

9  DA HABILITAÇÃO   

6.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação  

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar , o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à  existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cada stros:  

9.2.1  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União ( https://certidoes -apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

9.2.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de s eu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.2.2.1  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.2.2.2  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

9.2.2.3  O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação.  

9.2.3  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

9.2.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2 006, seguindo -se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

6.2.  Havendo a n ecessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares , necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá -los, 

em formato digital, via email , no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 

inabilitação.  

6.5.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

6.6.  Se o li citante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

6.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.  

6.7.  Ressalvado o disposto no item  5.3, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.3  Habilitação jurídica:  

9.3.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3.2  Em se tratando de microempreendedor individual ð MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedo r.gov.br;  

9.3.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobató rio de seus 

administradores;  

9.3.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência;  

9.3.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constit utivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores;  

9.3.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado  

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971;  

9.3.7  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do 

INSS ð CEI, que comprove a qual ificação como produtor rural pessoa 

física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 

a 19 e 165).  

9.3.8  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização;  

9.3.9  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva;  

9.4  Regularidade fiscal  e trabalhista : 

9.4.1  Prova de inscrição no Cadastr o Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
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9.4.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União  (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora -Geral da Fazenda Nacional.  

9.4.3  Prova de regularidade com o Fund o de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);  

9.4.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

9.4.5  Prova de regularidade com Débitos  Tributários Municipais, 

relativo à sede do domicílio do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

9.4.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante , relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

9.4.7  caso o  licitante seja considera do isento dos tributos estaduais  

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual  do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

9.4.8  caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito  de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.  

9.4.9  A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando -se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

9.5  Qualificação  Econômico -Financeira . 

9.5.1  certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica;  

9.6  Qualificação  Técnica    
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9.6.1  Alvará de funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de 

Tributos do Município onde encontra as instalações da licitante.  

 

9.7  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimo nial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.  

9.8  A existência de restrição relativamente à regul aridade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

6.7.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação.  

6.8.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por  licitante 

qualificada como microempresa ou  empresa de pequeno porte , e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal  e trabalhista , a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado  por igual período , a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa . 

6.9.  A não -regularização fiscal  e trabalhista  no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

9.9  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro  suspender§ a sess«o, informando no òcható a nova 

data e horário para a continuidade da mesma.  

9.10  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos , ou 

apresentá -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.11  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, s eguindo -se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subseq uente.  
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9.12  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 

de habilitação cumulativamente, isto é, som ando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis.  

9.12.1  Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes.  

9.13  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor.  

10  DO ENCAMINHAMENTO  DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.2  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02  (duas ) horas , a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.2.1  ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

10.2.2  conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, par a fins de pagamento.  

10.3  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.3.1  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tai s 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada.  

10.4  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.4.1  Ocorrendo div ergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos.  

10.5  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 



 

__________________________________________________________________ 

 

outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

10.6  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aqu ela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

 

10.7  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após  a 

homologação.  

DOS RECURSOS  

10.8  Declarado o vencedor e decorr ida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitant e manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema.  

10.9  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existênc ia de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

10.9.1  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso.  

10.9.2  A falta de manifestação motiv ada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito.  

10.9.3  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, de sde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo -lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus  interesses.  

10.10  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  
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11  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.2  A sessão públi ca poderá ser reaberta:  

11.2.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja a nulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam.  

11.2.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato , não retira r o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal  e trabalhista , nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006 . Nessas hipótese s, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa  de lances.  

11.3  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  

11.3.1  A con vocação se dará por meio do  sistema eletrônico 

(òcható), e-mail, ou, ainda, fac -símile, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

12  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

12.2  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro , caso não haja interposição de recurso, 

ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados.  

12.3  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.  

13  DA GARANTIA DE EX ECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.   

15. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO   

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o contratado  o prazo de 

03  (três .) dias, contados a partir da data de sua convocação, pa ra 

assinar o Contrato Administrativo , cujo prazo de validade encontra -se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Contrato , a Administração poderá 

encaminhá -la para assinatura, mediante correspondência postal com 
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja as sinada e 

devolvida no prazo de 03  (três ) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura d a Ata  

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor (s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito.  

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

 

16.1.  As regras acerca  do reajustamento em sentido geral do valor 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital.  

17.  DO RECEBIMENTO DO  OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência.  

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA  

18.1.  As obrigações da Contratante  e da Contratada  são as 

estabelecidas no Termo d e Referência.   

19.  DO PAGAMENTO  

19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

20.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1.  não assinar o termo de contrato  ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta;  

20.1.2.  não assinar o Contrato Administrativo , quando cabível;  

20.1.3.  apresentar documentação falsa;  

20.1.4.  deixar de entregar os documentos e xigidos no certame;  

20.1.5.  ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.6.  não mantiver a proposta;  

20.1.7.  cometer fraude fiscal;  

20.1.8.  comportar -se de modo inidôneo;  
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20.2.  Considera -se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

20.3.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará s ujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

20.3.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como 

aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação;  

20.3.2.  Multa de 20% (vinte  por  cento) sobre o valo r estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

20.3.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

20.3.4.  Im pedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

20.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que  seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelo prejuízos causados;  

20.5.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções.  

20.6.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminis trativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabil ização ð PAR.  

20.7.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade adminis trativa.  

20.8.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou s em a participação de 

agente público.  
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20.9.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar 

o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil.  

20.10.  A aplica ção de qualquer das penalidades previstas realizar -

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando -se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.78 4, 

de 1999.  

20.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

20.12.  As penalidades serão  obrigatoriamente registradas no 

SICAF. 

20.13.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência.  

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO  

21.1.  Até 03 (três)  dias  úteis antes da data designada para a abertura  

da sessão pública , qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e -

mail japonvarlicitacao@gmail.com  ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Rua Curitiba, nº 112, Centro, Japonvar/MG, 

CEP: 39.335 -000,  seção Setor de Licitações . 

21.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnaçã o no prazo de até 

dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

21.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame.  

21.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro , até 03 (três) dias úteis  

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indic ado 

no Edital.  

21.6.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos.  

mailto:japonvarlicitacao@gmail.com
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21.7.  As impugnações e pedi dos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame.  

21.7.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 

de licitação.  

21.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos se rão divulgadas 

pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.  

22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar -se-á Ata no sistema 

eletrônico.  

22.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização  do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3.  Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília ð DF.  

22.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante  despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo -lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

22.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

22.6.  As normas disciplinadoras da licita ção serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7.  Os licitantes assumem todos os custos de pre paração e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir -se-á o dia do início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

22.9.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  
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22.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Edital.  

22.11.  O Edital está disponibilizado, n a íntegra, no endereço 
eletrônico www.bll.org.br , nos dias úteis, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.  

22.12.  Integram este Edital, para todo s os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:  

22.12.1.   ANEXO I - Termo de Referência ; 

22.12.2.  ANEXO II ð Exigências para Habilitação;  

22.12.3.   ANEXO III ð Modelo de proposta;  

22.12.4.  ANEXO IV ð Termo de Adesão ð BLL  

22.12.5.  ANEXO V ð Custo pela utilização do sistema;  

22.12.6.  ANEXO VI ð Declaração Inidoneidade  

22.12.7.  ANEXO VII ð Declaração Habilitação  

22.12.8.  ANEXO VIII ð Declaração menor de idade;  

22.12.9.  ANEXO IX ð Declaração ME/EPP  

22.12.10.  ANEXO X ð Declaração Responsabilidade  

22.12.11.  ANEXO XI ð Declaração Vínculo  

22.12.12.  ANEXO XII ð Minuta de Contrato  

 

Japonvar/MG, 15 de setembro de 2020  

________________________________ 

Marizélia Carla Gonçalves  
Pregoeira Oficial do Município  

 
________________________________ 

Leonardo Durães de Almeida  

Prefeito  
  

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I ð TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2020  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020  

OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O presente Pregão tem por objeto a aquisição de móveis e equipamentos 
para o Proinfância do Município de Japonvar/MG, conforme Termo de 
Compromisso PAR nº. 201600080 , conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e neste Termo de Referência.  

Justificativa: Considerando a disponibilidade financeira em face do 
Termo de Compromisso PAR nº 201600080 . Levando em consideração a 

experiência e o conhe cimento comprovado do setor requisitante, é 
salientado que o itens aos quais este objeto se refere deva apresentar 
qualidade de forma similar aos das ma rcas mais conhecidas no 

mercado . Considerando ainda que o setor responsável realizou ampla 
pesquisa de m ercado levando -se em consideração todos os detalhes que 
envolvem o objeto licitado, e anexa -se a presente tabela os preços 

médios de mercado extraídos dos orçamentos apurados em empresas do 
ramo, que visa subsidiar a Seção de Apoio Administrativo na defini ção 

do valor de referência a ser lançado e que norteará as decisões da 
Pregoeira designada para a realização do Pregão a ser instaurado.  Em  
caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 

compõem o objeto descrito no site da BLL e as es pecificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas.  

PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2020  

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QTDE  VR. UNT  VR. TOTAL  

01 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT QUENTE E 

FRIO 12000 BTUS ð AR3 PROINFÂNCIA. TIPO DE 
CICLO QUENTE/FRIO COR BRANCA ENCE A FILTRO 
DE AR ANTI -BACTÉRIA VAZÃO DE AR NO MÍNINO 
500 M³/H CONTROLE REMOTO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, VOLTAGEM 220V. TODOS OS 
EQUIPAMENTOS  DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 
HIGH WALL, DEVERÃO POSSUIR A TECNOLOGIA 
INVERTER. TODOS OS MODELOS DOS APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO DEVERÃO APRESENTAR 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA ð ENCE AUTORIZADA PELO INMETRO. 
TODOS OS APARELHO DEVERÃO SER 

ACOMPANHADO DO MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS PARA USO, CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. VOLTAGEM 
220V. DISPLAY DIGITAL QUE INDICA A 

TEMPERATURA AMBIENTE. COMANDO TOTAL DAS 
OPERAÇÕES NO CONTROLE REMOTO. CONSUMO 
APROXIMADO DE 1100W COM COPRESSOR  
ROTATIVO FILTRO ANTI -ÁCARO, ANTI -FUNGO E 

ANTI-BACTÉRIAS. VAZÃO DE AR 500M³/H. 

UNIDADE  2,00  2.494,50  4.989,00  
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DIMENSÕES INTERNAS APROXIMADAS DO 

PRODUTO (L X A X P): 125 X 33 X 23 CM. PESO 
INTERNO APROXIMADO: 18KG. GARANTIA MÍNIMA 
DE 1 ANO, APARTIR DA ENTREGA.  

02  

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5L ð (BT1) ð PROINFÂNCIA. 
DESCRI¢ìO: Å BATEDEIRA PLANETćRIA DE 
APLICAÇÃO SEMI -INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE 

PARA 5 LITROS, FABRICADA EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA REGULAMENTADORA DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, NR 12 ð 
SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. 69 DIMENSíES E TOLERąNCIA: Å 
LARGURA: 240MM; Å PROFUNDIDADE: 350MM; Å 
ALTURA: 420MM; Å TOLERąNCIA: +/- 15% 
CARACTERĊSTICAS CONSTRUTIVAS: Å ESTRUTURA 

OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, COM FINO 
ACABAMENTO EM PINTU RA EPĎXI. Å CUBA EM A¢O 
INOX. Å CABE¢OTE BASCULANTE COM TRAVE PARA 
FACILITAR A REMOÇÃO DA CUBA PARA 

HIGIENIZA¢ìO. Å SISTEMA DE ENGRENAGENS 
HELICOIDAIS. Å COM QUATRO NĊVEIS DE 
VELOCIDADE. Å MOVIMENTO PLANETćRIO. Å 
SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE 

PROGRESSIVA COM POLIA VARIADORA. Å COM 
BATEDOR PARA MASSAS LEVES, MASSAS PESADAS 
E BATEDOR GLOBO. Å CHAVE LIGA/DESLIGA E 
CHAVE SELETORA DE VELOCIDADE. Å MANIPULA 

TRAVA/DESTRAVA. Å COM OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS INCLUSOS:.: :1 TACHO EM AÇO INOX, 
COM CAPACIDADE PARA 5 LITR OS;  1 BATEDOR 
PARA MASSAS LEVES;  1 BATEDOR PLANO PARA 

MASSAS PESADAS;  1 BATEDOR GLOBO PARA 
CLARAS, ETC. Å FREQUĆNCIA: 50/60HZ. Å 
POTĆNCIA: 500WATS. Å VOLTAGEM: 110 OU 220V 
(MONOFÁSICA). MATÉRIAS -PRIMAS, TRATAMENTOS 

E ACABAMENTOS: Å AS MAT£RIAS PRIMAS 
UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO DEVEM 
ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS 
PARA CADA MATERIAL. Å CORPO EM CHAPA DE 

A¢O SAE 1020 COM PINTURA EM EPĎXI. Å CUBA 
EM A¢O INOX AISI 304. 70 Å O EQUIPAMENTO E 
SEUS COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 
REBARBAS, ARES TAS CORTANTES OU ELEMENTOS 

PERFURANTES.  

UNIDADE  1,00  3.493,33  3.493,33  

03  

BER¢O COM COLCHìO  DIMENSíES: Å 
COMPRIMENTO TOTAL INCLUINDO CABECEIRAS: 

1200 MM (+OU - 10MM) Å LARGURA TOTAL 
INCLUINDO GRADES: 670 MM (+OU - 10MM) Å 
ALTURA DAS CABECEIRAS CONSIDERANDO A 
ESTRUTURA TUBULAR: 1000MM (+OU - 10MM) Å 

ALTURA DA BARRA SUPERIOR DAS GRA DES: 855 
(+OU- 10MM) Å EXTENSìO VERTICAL DAS GRADES: 
750 (+OU - 10MM) Å DISTąNCIA REGULćVEL DA 
SUPERFÍCIE DO COLCHÃO À BARRA SUPERIOR DAS 

GRADES: DE 180 A 480MM (FAIXA DE REGULAGEM) 
ESTRUTURA: Å P£S EM TUBOS DE A¢O, SEC¢ìO 
CIRCULAR ENTRE 1 1/4" E 2", EM CHA PA 14 
(1,9MM), CONFORMADO EM FORMA DE òUó 

INVERTIDO CONFIGURANDO A ESTRUTURA DE 
CADA CABECEIRA; Å QUADRO DO ESTRADO EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO RETANGULAR 
COM DIMENSÕES DE 40X20 OU 40X40MM, EM 

CHAPA 16 (1,5MM); Å ESTRADO EM CHAPA 
INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDA NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP NA COR 

BRANCA, TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO 
PERÍMETRO COM FITA DE BORDO DE 2MM, 
ATÓXICA, NA MESMA COR E TONALIDADE DO 

LAMINADO;.:  Å AJUSTE DO ESTRADO EM ALTURA 
EM NO MÍN IMO TRÊS (03) POSIÇÕES, SOMENTE 
POR MEIO DE FERRAMENTAS; Å GRADES LATERAIS 
FIXAS CONFECCIONADAS EM MDP, COM 

KIT 16,00  988,33  15.813,33  
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ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES HORIZONTAIS, 

E 18MM NAS PARTES VERTICAIS, REVESTIDAS NAS 
DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO - BP, TEXTU RIZADO NA COR 
BRANCA COM 9 TOPOS ENCABEÇADOS EM TODO 

PERÍMETRO (INCLUSIVE NAS ABERTURAS), COM 
FITA DE BORDO DE 2MM, COM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA MESMA COR E 
TONALIDADE DO LAMINADO. CINCO (05) 

ABERTURAS COM DIMENSÕES ESPAÇADAS 
CONFORME OS R EQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 
15860 (PARTE 1); Å CABECEIRAS EM MDP, 
ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDAS NAS DUAS 

FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO-BP TEXTURIZADO, NA COR BRANCA , 
COM BORDAS ARREDONDADAS, E TOPOS 

ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO COM FITA 
DE BORDO DE 2MM, COM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL LISO, ATÓXICAS, NA MESMA COR E 
TONALIDADE DO LAMINADO. Å QUATRO RODĊZIOS 

PARA PISOS FRIOS, COM SISTEMA DE FREIO POR 
PEDAL, INJETADOS EM NYLON REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, COM EIXOS DE AÇO, RODAS 
DUPLAS DE 75MM, I NJETADAS EM PVC, COM 

CAPACIDADE DE 60KG CADA. BANDA DE 
RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO. CORES 
DIFERENCIADAS ENTRE AS RODAS (BRANCO) E A 
BANDA DE RODAGEM (CINZA); Å FIXA¢ìO DOS 

COMPONENTES ATRAVÉS DE PORCA CILÍNDRICA 
M6 E PARAFUSOS ALLEN. Å ELEMENTOS 
METÁLI COS PINTADOS COM TINTA EM PÓ, 
ELETROSTÁTICA, HIBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 

LISA E BRILHANTE, ATÓXICA, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, NA COR CINZA (REFERÊNCIA RAL 7040). 
REQUISITOS DE SEGURAN¢A: Å O BER¢O DEVE 
ATENDER AOS REQUISITOS DE SEGURANÇA 

ESTABELECIDO NA NBR 15 860 1:2010 - MÓVEIS ð 
BERÇOS E BERÇOS DOBRÁVEIS INFANTIS TIPO 
DOMÉSTICO ð PARTE 1: REQUISITOS DE 
SEGURANÇA. RECOMENDAÇÕES:  PARA 

FABRICAÇÃO DO BERÇO É INDISPENSÁVEL 
ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
RECOMENDAÇÕES DAS NORMAS VIGENTES 
ESPECÍFICAS PARA CAD A MATERIAL.  NAS PARTES 

METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA 
À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 
NO MÍNIMO 300 HORAS.  SOLDAS DEVEM POSSUIR 

SUPERFÍCIES LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO 
APRESENTAR PONTOS CORTANTE S, SUPERFÍCIES 
ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. 10AS UNIÕES ENTRE 
TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O 

PERÍMETRO.  DEVERÃO SER ELIMINADOS 
RESPINGOS E IRREGULARIDADES DE SOLDA, 
REBARBAS E ARREDONDADOS OS CANTOS 
AGUDOS.  PARA FABRICAÇÃO DO COLCHÃO É 

INDISPENSÁVEL ATENDER  ÀS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E ECOMENDAÇÕES DAS NORMAS 
VIGENTES ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL. 
COLCHìO DIMENSíES: Å COMPRIMENTO: 1150MM 

Å LARGURA: 620MM Å ESPESSURA: 120MM 
CARACTERĊSTICAS: Å ESPUMA DE POLIURETANO 
FLEXÍVEL COM DENSIDADE D18, INTEGRAL (TIPO 
òSIMPLESó), REVESTIDO EM UMA DAS FACES E NAS 

LATERAIS EM TECIDO JACQUARD, COSTURADO EM 
MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM FECHAMENTO 
PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM ACABAMENTO DA 

OUTRA FACE DO COLCHÃO PLASTIFICADO, 
CONFORME REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 
13579 (PARTES 1 E 2) Å TRATAMENTO 
ANTIALÉRGICO E ANTI -ÁCARO NOS TECIDOS.  
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04 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO 4 

UNIDADE ð (C03)- PROINFąNCIA DESCRI¢ìO: Å 
COLCHONETE DE LÂMINA DE ESPUMA FLEXÍVEL 
DE POLIURETANO PARA USO INFANTIL, 
CERTIFICADO PELO INMETRO E EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 13579 -1 
11 DIMENSíES: Å COMPRIMENTO: 185CM; Å 
LARGURA: 65CM; Å ESPESSURA: 05CM. 
CARACTERÍSTICAS: Å REVESTIMENTO EM 

MATERIAL TĆXTIL PLASTIFICADO, òATĎXICOó, REF. 
òCORINOó, NA COR AZUL REAL, IMPERMEćVEL, 
COM ACABAMENTO EM COSTURA SIMPLES E 
ACABAMENTO EM CADAR¢O IMPERMEćVEL; Å 

ESPUMA COM DENSIDADE NOMINAL KG/M³: D -20. 
NORMA ABNT NBR 8537 RECOMENDAÇÕ ES:PARA 
FABRICAÇÃO É INDISPENSÁVEL ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA 
CADA MATERIAL..  

KIT  12,00  177,67  2.132,00  

05  

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR 03 
UNIDADE ð (CO2) PROINFąNCIA DESCRI¢ìO: Å 

COLCHONETE PARA TROCADOR DE ESPUMA 
FLEXĊVEL DE POLIURETANO. DIMENSíES: Å 
COMPRIMENTO: 100CM; Å LARGURA: 60CM; Å 
ESPESSURA: 05CM. Å TOLERąNCIAS DO PRODUTO 

ACABADO COM BASE NAS DIMENSÕES 
DECLARADAS NA ETIQUETA, DE +OU - 1,5CM PARA 
LARGURA E COMPRIMENTO E -0,5CM/+1,5CM PARA 
A ALTURA. CARACTERĊSTICAS: Å REVESTIMENTO 

EM MATERIAL TĆXTIL PLASTIFICADO, òATĎXICOó, 
REF. òCORINOó, NA COR AZUL REAL, 
IMPERMEÁVEL, COM ACABAMENTO EM COSTURA 
SIMPLES E ACABAMENTO EM CADARÇO 

IMPERMEćVEL; Å ESPUMA COM DENSIDADE 
NOMINAL KG/M³: D -20. NORMA ABNT NBR 8537. 
RECOMENDAÇÕES:  PARA FABRICAÇÃO É 

INDISPENSÁVEL ATENDER ÀS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA MATERIAL..  

KIT  2,00  129,67  259,33  

06  

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM 
QUEIMADORES DUPLOS E FORNO DE CÂMARA 

COM BANHO MARIA ACOPLADOS ð (FG1) 
DESCRI¢ìO: Å FOGìO INDUSTRIAL CENTRAL DE 6 
BOCAS COM FORNO E TORNEIRAS DE CONTROLE 
EM DOIS LADOS OPOSTOS, FIXADAS EM TUBO DE 

ALIMENTAÇÃO (GAMBIARRA), ALIMENTADO  POR 
GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS 
NATURAL, E COM QUEIMADORES DOTADOS DE 
DISPOSITIVO òSUPERVISOR DE CHAMAó. O 

TAMANHO DAS BOCAS SERÁ DE 30X30CM E 3 
QUEIMADORES SIMPLES SENDO 3 QUEIMADORES 
DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO MARIA E C/ FORNO. 

4 PÉS EM PERFIL  òLó DE A¢O INOX E SAPATAS 
REGULÁVEIS CONSTITUÍDAS DE BASE 56 
METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL 
POLIMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE O 

EQUIPAMENTO FIQUE A APROXIMADAMENTE 50 
MM DO PISO. Å DIMENSíES: 83X107X84 CM 
(AXLXP. 

UNIDADE  1,00  3.196,67  3.196,67  
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07 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL ð 4 PORTAS ð 
(RF1) PROINFąNCIA. DESCRI¢ìO: Å REFRIGERADOR 
INDUSTRIAL VERTICAL DE 4 PORTAS, CAPACIDADE 
ÚTIL MÍNIMA DE 1000 LITROS, MONOFÁSICO 110 V 

OU 220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), 
COMPRESSOR DE 1/2 HP, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, ATRAVÉS 
DE EVAPORADORES E CONDENSADORES COM 

SISTEMA DE AR FORÇADO (SISTEMA FROST -FREE), 
DOTADO DE 8 PRATELEIRAS AJUSTćVEIS. Å 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 180X125X75CM 
(AXLXP) CARACTERĊSTICAS CONSTRUTIVAS: Å 

GABINETE TIPO MONOBLOCO REVESTIDO INTERNA 
E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 
(0,80 MM). Å ISOLAMENTO DO GABINETE DE  
POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 55 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 
KG/M3. Å SAPATAS REGULćVEIS CONSTITUĊDAS DE 
BASE METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE 
MATERIAL POL IMÉRICO, FIXADAS DE MODO QUE A 

BASE DO EQUIPAMENTO SITUE -SE A 
APROXIMADAMENTE 150 MM DO PISO. Å PORTAS 
REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO 
INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM).: Å ISOLAMENTO DA 

PORTA DE POLIURETANO INJETADO, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM E DEN SIDADE 
MĊNIMA DE 36 KG/M3. Å VEDA¢ìO HERM£TICA EM 
TODO O PERÍMETRO DAS PORTAS, CONSTITUÍDA 

DE GAXETA MAGN£TICA SANFONADA. Å 
PUXADORES, TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO 
INOX. TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMćTICO. Å 
BARREIRA TÉRMICA EM TODO O PERÍMETRO DOS 

BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A 
CONDENSAÇÃO, CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA 
ELÉTRICA DE BAIXA POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL. 

Å SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR 
MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, DOTADO DE 
TERMÔMETRO DIGITAL, COM POSICIONAMENTO 
FRONTAL DE FćCIL ACESSO. Å SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO POR TRANSMISSÃO TÉRMICA 
CONVECTIVA, DOTADO DE COMPRESSOR 
HERMÉTICO DE 1/2 HP, MONOFÁSICO 110 V OU 
220 V (CONFORME TENSÃO LOCAL), COM SISTEMA 

DE AR FORÇADO E DEGELO AUTOMÁTICO 
(SISTEMA òFROST-FREEó). 52 Å OBS.: O 
COMPRESSOR DEVE SER INSTALADO NA PARTE 
SUPERIOR DO EQUIPAMENTO. Å O GćS A SER 

UTILIZADO NO PROCESSO DE REFRIGERAÇÃO NÃO 
PODERÁ SER PREJUDICIAL À CAMADA DE OZÔNIO, 
CONFORME PROTOCOLO DE MONTREAL DE 1987; 
AO DECRETO FEDERAL Nº 99.280 DE 07/06/90, E 

À RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267 DE 2000. Å O GćS 
REFRIGERANTE DEVE AINDA POSSUIR 
PREFERENCIALMENTE, BAIXO ÍNDICE GWP 
(òGLOBAL WARMINGPOTENTIALó ð POTENCIAL DE 

AQUECIMENTO GLOBAL), CONFORME PROTOCOLO 
DE KYOTO DE 1997 E DECRETO FEDERAL Nº 5445 
DE 12/05/05. Å 8 PRATELEIRAS EM GRADE DE A¢O 
INOX , PERFIL DE SEÇÃO CIRCULAR COM 

DIąMETRO DE 1/4ó. DISTąNCIA MćXIMA DE 25 MM 
ENTRE ARAMES. Å AS PAREDES INTERNAS DO 
GABINETE DEVEM SER DOTADAS DE 
DISPOSITIVOS EM AÇO INOX QUE POSSIBILITEM O 

AJUSTE DE ALTURA DAS PRATELEIRAS A CADA 70 
MM (+/ - 10 MM). Å PISO INTERNO DO GABINETE 
REVESTIDO EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80MM). 
A BASE DEVE TER FORMATO DE BANDEJA COM 

REBAIXO PARA O DIRECIONAMENTO DE 
QUALQUER LÍQUIDO DERRAMADO NO INTERIOR 
DO GABINETE PARA O DRENO, COM VISTAS AO 
SEU ESCOAMENTO. Å PAINEL SUPERIOR EM A¢O 

INOX, EM CHAPA 22 (0,75MM), PARA PROTEÇÃO DO 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO 
EQUIPAMENTO. Å DIMENSIONAMENTO DA FIA¢ìO, 

UNIDADE  1,00  6.160,00  6.160,00  
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PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERA¢ìO. Å PLUGUE E 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM CERTIFICAÇÃO 
INMETRO. Å CONEXÕES DE FIAÇÃO COM BORNES 

DOTADOS DE PARAFUSOS PARA COMPRESSÃO 
DOS FIOS. Å TODO O SISTEMA EL£TRICO DEVE 
SER FIXADO AO GABINETE POR MEIO DE 
BRA¢ADEIRAS. Å INDICA¢ìO DA VOLTAGEM NO 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 
APARELHO. COMPRIMENTO MÍNIMO DO CORDÃO:  
2,0M. Å O EQUIPAMENTO DEVE SER PROJETADO 
PARA A TEMPERATURA DE TRABALHO DE ATÉ + 

8ºC QUANDO SUBMETIDO A AMBIENTES DE ATÉ + 
43ÜC. Å DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES 
(SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO) QUE DO PONTO DE 
VISTA DE POTÊNCIA CONSUMIDA PERMITAM A 

OTIMIZAÇÃO  NO CONSUMO DE ENERGIA DURANTE 
A SUA VIDA ÚTIL. 53 MATÉRIAS -PRIMAS, 
TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: Å AS MAT£RIAS 
PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO DEVEM ATENDER ÀS NORMAS 
T£CNICAS ESPECĊFICAS PARA CADA MATERIAL. Å 
TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS NOS 
COMPONENTES EM AÇO INOX DEVERÃO SER DE 

ARGÔNIO E POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU 
ESCĎRIAS. Å REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 

DO GABINETE, DO PISO E DAS PORTAS EM AÇO 
INOX AISI 304, ACABAMENT O BRILHANTE. Å 
PRATELEIRAS EM ARAME DE A¢O INOX AISI 304. Å 
PARAFUSOS E PORCAS DE A¢O INOX. Å PAINEL 

SUPERIOR PARA PROTEÇÃO DO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO DO EQUIPAMENTO 
EM A¢O INOX AISI 304. Å PONTEIRAS DAS SAPATAS 

EM POLIAMIDA 6.0. Å O EQUIPAMENTO E SEUS 
COMPONENTES DEVEM SER ISENTOS DE 
REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU ELEMENTOS 
PERFURANTES. Å NO PRODUTO ACABADO, O FILME 

PLÁSTICO DE PROTEÇÃO DAS CHAPAS DE AÇO 
INOX DEVE PODER SER FACILMENTE REMOVIDO 
PELO USUÁRIO, SENDO IMPRESCINDÍVEL QUE NA 
MONTAGEM D O APARELHO O FILME SEJA 

PREVIAMENTE REMOVIDO:DE TODAS AS SUAS 
PARTES INTERNAS;  DAS DOBRAS DAS PORTAS;  
DE QUALQUER OUTRA PARTE JUNTO A 
DOBRAS;SOB QUALQUER ELEMENTO 

SOBREPOSTO 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 36.043,66  

LOCAL E DATA  

a) Os materiais  deverão ser entregues na Cidade de Japonvar /MG, 

mediante operacionalização e execução de todas as etapas de 

transporte, ferramentas e distribuição de forma segura, segundo a 

legislação, normatizações técnicas vigente e as demais condições 

previstas no Termo de Referência.   

Prazo e condições de  Entrega  

O recebimento ocorrerá em duas etapas:  
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a) Recebimento provisório: o material será recebido provisoriamente no 

momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações exigidas e com a proposta, ficando, 

nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente 

fixado.  

b) Recebimento definitivo: no prazo de 02 dias úteis após o recebimento 

provisório, a fiscalização avaliará as características d o material que, 

estando em conformidade com as especificações exigidas, será recebido 

definitivamente.  

A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material 

fornecido, obrigando -se a substituir aqueles que estiverem danificados 

em razão de transp orte, descarga ou outra situação que não possa ser 

imputada à Administração.  

Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o 

material poderá ser recusado de pronto, mediante termo 

correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e  

fazendo -se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor.  

Se após o recebimento provisório, constatar -se que o fornecimento foi 

executado com defeito, ou em desacordo com o pactuado ou foi 

entregue em quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalizaçã o notificará 

por escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o material 

recusado ou complementar o material faltante, no prazo que lhe restar 

daquele indicado nos subitens 5.1, ou, no prazo de 24h (vinte e quatro 

horas).  

Se a contratada não su bstituir ou complementar o material entregue em 

desconformidade com as condições editalícias, o fiscal do contrato fará 

relatório circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da 

nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a env iará 

para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, 

para fazer face à eventual aplicação de multa.  

Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, junto à 

Secretaria da Fazenda, a emissão de nota fiscal para acompa nhamento 

do material a ser devolvido, notificando a Contratada para que proceda 

à retirada deste, às suas expensas, no prazo de 60 dias, contados do 

recebimento da notificação.   

Nome do responsável pelo recebimento:  
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Mary Lúcia de matos Andrade, Secretária Municipal de Educação serão  

os responsáve is pela fiscalização do Contrato Administrativo . 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

I ð Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de 

âmbito federal, estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e 

cump rimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste 

instrumento;  

II ð Manter a qualidade dos produtos fornecidos;  

III ð Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando 

imediatamente e com antecedência ao representante legal do 

CONTRATANTE,  a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 

cumprimento;  

IV ð Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e 

deverá discriminar todos os produtos fornecidos, dados do contrato, 

processo licitatório e Convênio, este último, caso houver);  

V ð Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

na continuidade dos serviços e prestar informações julgadas 

necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo 

CONTRATANTE;  

VI ð Responder por danos causados diretamente ao  CONTRATANTE e 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 

deste contrato;  

VII ð Manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade 

com as obrigações assumidas em relação a todas as condições de 

habilitação e qualificaç ão exigidas na licitação; VIII ð Responsabilizar -se 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da 

CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere ao 

CONTRATANTE a responsab ilidade por seu pagamento.  

IX ð Responsabilizar -se pelo transporte, seja próprio ou subcontratado, 

conforme normas da ANVISA.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

I ð Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assegurando -se do 

correto fornecimento dos produt os e qualidade dos mesmos.  

II ð Assegurar -se de que os preços contratados estão compatíveis com 

aqueles praticados no mercado.  

III ð Realizar os devidos pagamentos;  

 IV ð Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento 

do presente contrato .  

V ð Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível 

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que 
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possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser 

prejudicial à saúde;  

 

Japonvar/MG, 15 de setembro  de 2020  

 

 
___________________________________ 

Mary Lúcia de Matos Andrade  
Secretária Municipal de Educação  
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ANEXO II  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2020  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 016/2020  

1.   HABILITAÇÃO  

1.1  EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após 

o encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios 

de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados 

pelo email: japonvarlicitacao@gmail.com , com posterior 

encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 

mediante a exibição dos originais para conferência por parte do 

Pregoeiro ou atrav és de exemplares publicados em órgão da Imprensa 

Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a 

Prefeitura Municipal de Japonvar/MG , na Rua Curitiba, nº 112, 

Centro , CEP: 39.335 -000 , aos cuidados da Comissão de Licitação, 

observando o pr azo de 0 3 (três ) dias úteis, contados a partir da data 

da realização do pregão.  

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1.2.1  Habilitação Jurídica  

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova  de diretoria em exercício.  

1.2.2.  Regularidade Fiscal  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , compreendendo 

os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;  

b) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União , fornecida 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  

mailto:japonvarlicitacao@gmail.com
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c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual  do 

domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;  

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal  do 

domicílio ou sede da licitant e, expedida pelo órgão competente;  

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);  

f) Alvará de Localização;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos  termos do 

Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto -Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 

12.440, de 2011).www.tst.gov.br   

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da 

proponente, de que:  

a) Não foi declarada inidônea  para licitar por nenhum órgão federal, 

estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 6;  

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da 

proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 

8.666/93, conforme modelo do Anexo VII ; 

c) A empresa atende ao  disposto no Art. 7°,  inciso XXXIII da 

Constituição Federal  (Lei 9.854 de 27/10/99), c onforme modelo do 

Anexo VIII ; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, 

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal  ð Art. 9º inciso III da Lei 

8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo XI .   

1.2.3.  Qualificação Econômico -Financeira  

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial  

expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo 

expresso na própria certidão o prazo de sua validade.  

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá 

também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca 

onde se encontra instalada a filial.  
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a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter -se-ão como 

válid os pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão.  

Os documentos exigidos para habil itação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em 

órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autentica da 
pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, 
não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac -

símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  

1.3.  O Pregoeiro reserva -se o direito de solicitar das  licitantes, em 
qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre 

documentos já entregues, fixando -lhes prazo para atendimento.  

1.5.    A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 
inabilitação da licitante, sendo ve dada, sob qualquer pretexto, a 
concessão de prazo para complementação da documentação exigida 

para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, 
com o número do CNPJ e respectivo referindo -se ao local da sede da 

empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 
refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 
executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 

habilitação deverão ser apresentados em nome de amba s, 
simultaneamente.  

1.7.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, 

na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no 
documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da 
data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8. Em  se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte , 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedor a do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.   

1.9.  A não regula rização da documentação implicará decadência do 

direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contra to, 

ou revogar a licitação.  
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ANEXO III  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2020  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 016/2020  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante 

vencedor)  

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da 

presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 016/2020  acatando 

todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

NOME DA EMPRESA:      

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:     
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:     
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o 

Anexo I do Ed ital.  

CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 

que rege a presente licitação.  

PRAZO DE GARANTIA  

A garantia deverá ser da seguinte forma: 12 (doze) meses Para todos os 

Lotes  de no mínimo,  a contar do recebimento definitivo do objeto pela 

Contratante.  

LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

Obs.:  No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos so ciais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 



 

__________________________________________________________________ 

 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 

a contratação.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

De no mínimo, 60 (sessenta ) dias contados a partir  da data da sessão 

pública do Pregão.  

LOCAL E DATA  

NOME E ASSINATURA DO  REPRESENTANTE DA EMP RESA  

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 

VALIDADE DA PROPOSTA  ATÉ DECISÃO.  
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ANEXO IV  

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA  

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social:   

Ramo de Atividade:   

Endereço:   

Complemento:   Bairro:    

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:   

Telefone 

Comercial:  
 

Inscrição 

Estadual:  
 

Representante 

Legal:  
 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular:  
 

Whatsapp:   

Resp. 

Financeiro:  
 

E-mail 

Financeiro:  
 Telefone:   

E-mail para informativo de edital  

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não  

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta 

sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

I. Tomar conhecimento d e, e cumprir todos os dispositivos constantes 

dos editais de negócios dos quais venha a participar;  

II . Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 

documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações 

em que for vencedor;  

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto 

Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa 

de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;  

IV D esignar pessoa responsável para operar o Siste ma Eletrônico de 

Licitações, conforme Anexo III.I  

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  


